
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARAMUNICIPALDE AGUDO

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

SR. NILSON SCHIEFELBEIN

PARECER N°. 023/96_
ASSESSORIA ESPECIAL

Sobre o Projeto de Lei n°. 029/96-E,

que“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
'

ESPECIAL, REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

"

Examinando o Projeto de 'Lei n°. 029/96-E,

verifico que passa a ser passível de aprovação,_tendo em vista os

ditames da Lei Orgânica.
Sendo esse crédito especial para investir no

desenvolvimento do Município, merece total aprovação do

legislativo.

Agudo, 21 de maio de 1996.

Di anaCL Rossdeutscher

Assessora Especial da Câmara de'Vereadores


